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CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412019000016-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Granito 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 
Denominação de Origem NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO para o Granito está 
integralmente localizada nos limites geopolíticos dos seguintes municípios do estado do 
Espírito Santo: Água Doce do Norte, Águia Branca, Alto Rio Novo, Baixo Guandu, Barra de 
São Francisco, Boa Esperança, Colatina, Ecoporanga, Governador Lindenberg, Mantenópolis, 
Marilândia, Nova Venécia, Pancas, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, Vila 
Pavão e Vila Valério. 

DATA DO DEPÓSITO: 05/12/2019 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO NOROESTE DE PEDRAS ORNAMENTAIS DO 

ESPÍRITO SANTO 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 

60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NOROESTE DO ESPÍRITO SANTO” para o produto “GRANITO”, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178, da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870190128519, de 05 de dezembro de 2019, 

recebendo o nº BR412019000016-6.  

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 02 de março de 2021, sob o código 304, na RPI 2617. 

Em 03 de maio de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210040172, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas de modo a: 

a) Excluir a menção aos derivados do granito no art. 1º do documento; 

b) Acrescentar ao documento informações acerca do “processo de obtenção” 
do granito, conforme exigido pelo art. 7º, II, “e” da IN95/2018;.  



Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

o Caderno de Especificações Técnicas da Denominação de Origem “Noroeste do 

Espírito Santo” para o granito, fls. 4 a 18; 

Apesar de cumpridas as exigências anteriormente formuladas, foi encontrada a 

seguinte inconsistência no documento: devido à alteração na numeração dos artigos do 

Caderno de Especificações Técnicas (CET), constatou-se que o texto do art. 16, quando faz 

alusão às “pessoas referidas no art. 5º”, deveria referir-se ao art. 7º, dado que este dispositivo 

descreve as “pessoas autorizadas a utilizar a Denominação de Origem ‘NOROESTE DO 

ESPÍRITO SANTO’ para o Granito”. Além disso, o inciso II do mesmo art. 16 deve ser 

adaptado para que se alinhe ao disposto no art. 182 da LPI: “II. A paralisação das atividades 

de produção mediante comunicação do produtor associado ou não (...)”.  

O art. 19, quando trata da rastreabilidade, refere-se ao associado em seu §3º. 

Prezando-se pelo mesmo princípio do art. 182 da LPI, o termo deve ser alterado para 

produtor.  

Foi percebido, ainda, que a data do CET alterado é anterior à exigência formulada. 

Causa estranhamento o fato de as alterações do documento datarem de momento anterior à 

publicação das solicitações de alteração. Desse modo, pede-se que a data do CET alterado 

seja posterior à publicação da exigência publicada neste despacho, para que não haja 

eventuais dúvidas quanto à lisura do processo. 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Apresente a Ata de Assembleia com a aprovação do CET anteriormente 
modificado, acompanhada de lista de presença assinada com indicação de 
quais dentre os presentes são produtores ou prestadores do serviço a ser 
distinguido pela Indicação Geográfica, conforme exige o art. 7º, V, "d" da 
IN95/2018; 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

o Lista de presença dos participantes da Assembleia Geral Ordinária da ANPO, 

de 27 de novembro de 2020, fls. 19 e 20; 

Não tendo sido apresentada a Ata da Assembleia Geral Ordinária requerida, 

considera-se não cumprida a exigência formulada. Na esteira do mencionado no item 

anterior, atenta-se para o fato de a data da lista de presença dos participantes da referida 

Assembleia ser anterior à última exigência formulada. Ressalta-se, nesse sentido, que a 



aprovação do CET alterado pela coletividade é requisito obrigatório para que o processo de 

registro de IG seja concluído, de modo que, obviamente, a aprovação das alterações no 

documento em Assembleia Geral deve ocorrer posteriormente às próprias alterações. 

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Reapresente o Instrumento Oficial que delimita a área geográfica de modo 
a fundamentar a escolha da região Noroeste do Espírito Santo com base 
na relação entre os fatores naturais e humanos do meio geográfico local e 
as características ou qualidades do granito; 

 

Em resposta à exigência nº 3, não foi apresentada qualquer documentação, sendo a 

exigência considerada não cumprida. 

 

2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Apresente de forma simples, clara e precisa o nexo causal (causa e 
efeito) entre as características ou qualidades do granito e os fatores 
naturais do meio geográfico no resultado final do produto, devendo ser 
apresentados como complementação da comprovação, por exemplo, 
fluxogramas, diagramas ou tabelas, de modo a facilitar a devida 
compreensão por qualquer interessado na IG. Cumpra esclarecendo 
eventuais diferenças entre as suítes ou unidades de extração de granito 
(como aquelas transcritas das fls. 877 e 878 neste relatório). 

 

Em resposta à exigência nº 4, não foi apresentada qualquer documentação, sendo a 

exigência considerada não cumprida. 

  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 13 da IN 

n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas (CET) de modo a, no art. 16, 

alterar a referência feita ao art. 5º para art. 7º, além de adaptar o inciso II do mesmo 

art. 16, de modo a incluir os não associados à ANPO-ES. Da mesma forma, no §3º do 

art. 19 deve-se substituir o termo associado por produtor. Importa atentar para a data 

do CET, devendo a mesma ser posterior à data de publicação da presente exigência; 



2) Apresente a Ata de Assembleia com a aprovação do CET anteriormente modificado, 

acompanhada de lista de presença assinada com indicação de quais dentre os presentes 

são produtores ou prestadores do serviço a ser distinguido pela Indicação Geográfica, 

conforme exige o art. 7º, V, "d" da IN95/2018. Em consonância com o requerido na 

exigência anterior, pede-se que as datas da Ata e da lista de presença que a acompanha 

sejam posterior à publicação desta exigência; 

 

3) Reapresente o Instrumento Oficial que delimita a área geográfica de modo a 

fundamentar a escolha da região Noroeste do Espírito Santo com base na relação entre 

os fatores naturais e humanos do meio geográfico local e as características ou 

qualidades do granito. Dado que o documento constante da petição de cumprimento de 

exigência apresentada em 04 de janeiro de 2021 não possuía assinatura, certifique-se 

de que o novo documento apresentado esteja devidamente datado e assinado.  

 

4) Apresente de forma simples, clara e precisa o nexo causal (causa e efeito) entre as 

características ou qualidades do granito e os fatores naturais do meio geográfico 

no resultado final do produto, devendo ser apresentados como complementação da 

comprovação, por exemplo, fluxogramas, diagramas ou tabelas, de modo a facilitar a 

devida compreensão por qualquer interessado na IG. Cumpra esclarecendo eventuais 

diferenças entre as suítes ou unidades de extração de granito (como aquelas transcritas 

das fls. 877 e 878, no despacho de exigência publicado na RPI 2617, de 02 de março 

de 2021). 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 13 da IN n.º 95/2018.  

 

 



Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2021 
 

Assinado digitalmente por: 
 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

 

Pablo Ferreira Regalado 
Coordenador Geral Substituto de Marcas, 

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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CÓDIGO 306 (Exigência em fase preliminar do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200903 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Norte Pioneiro do Paraná 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café verde em grão e industrializado torrado em grão e ou moído 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A delimitação da área geográfica refere-se 

aos 45 municípios das regiões administrativas do Estado do Paraná, denominadas Norte 

Pioneiro do Paraná e Norte do Paraná: Abatia, Andirá, Barra do Jacaré, Cambará, Carlópolis, 

Conselheiro Mairinck, Curiúva, Figueira, Guapirama, Ibaiti, Jaboti, Jacarezinho, Japira, 

Joaquim Távora, Jundiaí do Sul, Pinhalão, Quatiguá, Ribeirão Claro, Ribeirão do Pinhal, 

Salto do Itararé, Santana do Itararé, Santo Antônio da Platina, São José da Boa Vista, Siqueira 

Campos, Tomazina, Wenceslau Braz, Assaí, Bandeirantes, Congonhinhas, Cornélio Procópio, 

Itambaracá, Leópolis, Nova América da Colina, Nova Fátima, Nova Santa Bárbara, Rancho 

Alegre, Santa Amélia, Santa Cecília do Pavão, Santa Mariana, Santo Antônio do Paraíso, São 

Jerônimo da Serra, São Sebastião da Amoreira, Sapopema, Sertaneja e Uraí. 

DATA DO REGISTRO: 25/09/2012 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 11/05/2021 

REQUERENTE: ACENPP - ASSOCIAÇÃO DE CAFÉS ESPECIAIS DO NORTE 
PIONEIRO DO PARANÁ 

PROCURADOR: -- 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 c/c o art. 22 da IN n.º 95/18. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração de registro. 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “NORTE PIONEIRO DO PARANÁ”, da espécie Indicação de 

Procedência, para assinalar Café verde em grão e industrializado torrado em grão e ou 

moído, cuja concessão foi publicada na RPI 2177 de 25 de setembro de 2012. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração de registro em 

questão com os requisitos preliminares de exame, nos termos dos artigos 7º e 15 a 22 da IN 

n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio das petições n.º 870210043005 e 870210043006, 

ambas de 11 de maio de 2021.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica (petição n.º 

870210043005); 

 Inclusão do nome de produto e alteração da representação gráfica/figurativa (petição 

870210043006). 

 

Observou-se que, em se tratando de alteração do CET, foi cumprido o requisito 

previsto no art. 15, §1º, da IN n.º 95/2018, uma vez que o registro foi concedido há pelo 

menos 24 (vinte e quatro) meses. Além disso, foi atendido o disposto no art. 24 da normativa 

supracitada, tendo em vista se tratar também de alteração para inclusão do nome do produto 

junto ao nome geográfico e da respectiva representação da IG, concedida antes da entrada em 

vigor da IN n.º 95/2018. Nota-se, ainda, que não houve pedido de alteração para os mesmos 

quesitos nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com o disposto no art. 16, §5º, da 

IN n.º 95/2018, e que a alteração foi requerida pelo substituto processual que solicitou o 



reconhecimento da IP Norte Pioneiro do Paraná no INPI, conforme dispõe o art. 16, §1º, da 

mesma normativa. 

Foram apresentados os seguintes documentos, obrigatórios para qualquer tipo de 

alteração de registro: 

 Requerimento eletrônico de alteração do pedido de registro – fls. 1 e 2 da petição 

870210043005 e fls. 1 e 2 da petição 870210043006; 

 Razões específicas e justificativa fundamentada para a alteração – fl. 70 da petição 

870210043005 e fl. 3 da petição 870210043006; 

 Caderno de especificações técnicas (CET) alterado – fls. 3 a 21 e 51 a 69 da petição 

870210043005; e, fls. 4 a 22 da petição 870210043006; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas alterado e lista de presença – fls. 25 a 50 e 83 a 108 da petição 

870210043005; e fls. 38 a 63 e 64 a 89 da petição 870210043006; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fls. 23 e 24 

da petição 870210043005 e fls. 24 e 25 da petição 870210043006; 

 Estatuto Social registrado – fls. 71 a 82 da petição 870210043005 e fls. 26 a 37 da 

petição 870210043006; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 71 a 82 da 

petição 870210043005 e fls. 26 a 37 da petição 870210043006; 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 25 a 50 e 83 a 108 da petição 

870210043005; e fls. 38 a 63 e 64 a 89 da petição 870210043006; 

 Identidade e CPF do representante legal – fls. 109 a 111 da petição 870210043005 e 

fls. 90 a 92 da petição 870210043006. 

 

Para inclusão do nome do produto junto ao nome geográfico e na representação 

gráfica/figurativa, foi apresentado o documento abaixo: 

 Representação gráfica ou figurativa com inclusão do nome do produto – fls. 93 da 

petição 870210043006 

 

 

  Outros documentos apresentados:  

 Boleto de pagamento – fls. 22 da petição 870210043005 e fls. 23 da petição 

870210043006  

 



A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foram 

apresentados os seguintes documentos: 

 Comparação com os documentos originais que serão objeto de alteração, neste 

caso, o CET e a representação da IG, exigido pelo §4º do art. 16 da IN nº 

95/2018; 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada (modelo 

II), exigido pelo inciso VI do art. 16 c/c a alínea “f” do inciso V do art. 7º da 

IN nº 95/2018. 

 

   

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 

c/c o art. 22 da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente documento de comparação indicando os trechos do CET original e aqueles 

correspondentes do CET alterado, bem como acréscimos e supressões, de modo que 

seja inequívoca sua identificação, além da comparação entre a representação original e 

a alterada, conforme §4º do art. 16 da IN nº 95/2018 e item 9.3 do Manual de 

Indicações Geográficas; 

2) Apresente a declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada 

(modelo II), conforme inciso VI do art. 16 c/c a alínea “f” do inciso V do art. 7º da IN 

nº 95/2018, e item 7.1.5, f), do Manual de Indicações Geográficas. 

 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º e nos artigos 15 a 22, conforme disposto no art. 11, caput, 

da IN n.º 95/2018.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 306 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob 

pena de arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 

95/2018.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 



 

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 
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CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 41 2021 000003 4 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: ALTOS DE PINTO BANDEIRA 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Espumante natural 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada da Denominação de 

Origem de espumante natural Altos de Pinto Bandeira possui 65Km2 de área contínua, sendo 

76,6% localizada no município de Pinto Bandeira, 19,0% no município de Farroupilha e 4,4% 

no município de Bento Gonçalves, cujas coordenadas máximas são: 

a) ao norte, 29º01'22 de latitude sul e 51º28'02de longitude oeste Greenwich 

b) à leste, 29º06'46 de latitude sul e 51º23'09de longitude oeste Greenwich 

c) ao sul, 29º10'32 de latitude sul e 51º26'38de longitude oeste Greenwich 

d) à oeste, 29º02'07 de latitude sul e 51º30'35de longitude oeste Greenwich 

DATA DO DEPÓSITO: 12/04/2021 

REQUERENTE: ASPROVINHO - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE VINHO DE 

PINTO BANDEIRA 

PROCURADOR: Norberto Pardelhas de Barcellos 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 da IN n.º 95/18. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “ALTOS DE PINTO BANDEIRA” para o produto Espumante natural, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 

28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2628 de 18 de maio de 2021, sob 

o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870210033393 de 12 de abril de 2021, recebendo o 

nº BR 41.2021.000003-4. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 18 de maio de 2021, sob o código 

303, na RPI 2628. 

Em 20 de maio de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210045908, em atendimento ao despacho de exigência supracitado. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 7º da IN n.º 95/2018, conforme determinado pelo caput do art. 11 dessa normativa. 

 

2.1 Exigência 

A exigência solicitou, que o requerente “apresente a Ata registrada da posse da 

atual Diretoria, conforme inciso V, alínea “c” do art. 7º da IN nº 95/2018”. Em resposta à 

exigência nº 1, foi apresentado o documento intitulado “ATA Nº132 – Ata da Assembleia 



 

 

Geral Ordinária para eleição e posse da Diretoria da Associação de Produtores de Vinho de 

Pinto Bandeira Asprovinho”, fls. 387/388. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar. 

 

Além disso, foram apresentados os documentos abaixo: 

 Procuração, fl. 389 (já constava dos autos nas fls. 178 e 379); 

 Comprovante de pagamento, fl. 390. 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 7º da IN n.º 95/2018 e não 

havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se em 

condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 11, 

caput, e 12, caput e §§1º e 2º, da IN n.º 95/2018. Salienta-se que, de acordo com o referido 

art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos documentos 

elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 21 de julho de 2021 na base de marcas 

do INPI na NCL(11)33, não encontramos marcas registradas contendo “*pint* + *bandeir*”. 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

 

De acordo, publique-se. 

 

Pablo Ferreira Regalado 

Coordenador Geral Substituto de Marcas,  

Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 
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